
LEI Nº 6.360, DE 29 DE MARÇO DE 2006. 
 
 

Declara de Utilidade Pública a AMOSPE – 
Associação de Moradores dos Bairros São 
Pedro, Boa Vista, São João, Herter e Sandri. 
 
Autor: Vereador Felipe Sálvia 

 
 

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
 

Art. 1º É declarado de Utilidade Pública Municipal de Carazinho, nos ter-
mos da Lei Municipal de nº 4095/90, a AMOSPE – Associação de Moradores dos Bair-
ros São Pedro, Boa Vista, São João, Herter e Sandri, com sede nesta cidade, em re-
conhecimento público pelos relevantes serviços prestados a comunidade. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 29 de março de 2006. 
 
 
 
                                                                                            ALEXANDRE A. GOELLNER 

             Prefeito Municipal 
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